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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
CRIADO EM 26/07/95 - Lei n® 4.657/95

Resolucao n.° 010/2011- CMAS Natal/RN, 07 de julho de 201

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL — CMAS , conforme
deliberacdo plenaria em reunido ordinaria realizamlaia 07 de julho de 2011, no uso das
competéncias que lhe confere o artigo 2°, incidg, ¥b Lei n.° 4.657/95, artigo 4°, inciso X,
XI, XIl do Regimento Interno do CMAS, e a Porta@anjunta n.° 07, de 21 de fevereiro de
2011, do Ministério de Desenvolvimento Social denBate a Fome e do Conselho Nacional
de Assisténcia Social - CNAS;

RESOLVE:

APROVAR o Regimento Interno da VI CONFERENCIA MUNICIPAL B
ASSISTENCIA SOCIAL com a seguinte redacao:

CAPITULO |
Do Objetivo, Temario

Art. 1°. A VIII Conferéncia Municipal da Assisténcia Socsara presidida pelo Presidente
do Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMA&alizada nos dias 03 e 04 de agosto
de 2011, no Hotel Praiamar na Cidade do Natal.

Art. 2°. A VIII Conferéncia Municipal da Assisténcia Sddiai convocada pelo Decreto N°
9.418 de 20 de junho de 2011, assinado, conjuntampala Prefeita e pelo Presidente do
Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Art. 3°. A VIII Conferéncia Municipal da Assisténcia Sdci@onstitui-se em instancia
maxima de participacao da sociedade civil e goverom a finalidade de avaliar a politica da
assisténcia social e deliberar diretrizes parafaigear, implementar e consolidar o Sistema
Unico da Assisténcia Social SUAS.

Art. 4°. A VIII Conferéncia tem por objetivo avaliar e poy diretrizes para o
aperfeicoamento do Sistema Unico de AssisténciaiaBq8UAS) na perspectiva da
valorizacéo dos trabalhadores e da qualificacdsdnscos, programas, projetos e beneficios
e eleger delegados para VIl Conferéncia Estadaalskisténcia Social e como objetivos
especificos:

I- Avaliar os avancos obtidos na gestdo do trabalboSUAS e propor estratégias para
implementacdo da NOB/RH, como mecanismo para Gralios servicos e consolidar o
SUAS no sistema de protecao social ndo contribdtrasileiro.

[I- Analisar a qualidade da oferta dos servicoegpamas, projetos e beneficios da assisténcia



social sob a logica do trabalho articulado em r@nitidades socioassistenciais e unidades
estatais), do protagonismo e participacdo dos issudrda valorizacdo dos trabalhadores.

[ll- Propor estratégias para ampliacdo do alcarme atencdes ofertadas pelo SUAS no
processo de erradicacao da pobreza extrema, didianticulacfes intersetoriais prioritarias e
formas de financiamento adequadas.

IV- Avancar na propositura de estratégias paramsalaacédo da participacdo e do controle
social na assisténcia social, como eixo estrutaraltt SUAS, para o fortalecimento do
protagonismo dos usuarios e para valorizacao dbaltradores.

Art. 5°. A VIII Conferéncia Municipal da Assisténcia Sdcieem como tema geral:
“Avancando na Consolidacdo do Sistema Unico desé&stia Social com a Valorizagdo dos
Trabalhadores e a Qualificacdo da Gestao, dos¢esrwrogramas e Projetos e Beneficios” e
como subtemas:

|- Estratégias para a estruturacdo da gestadabaltro no SUAS;

II- Reordenamento e qualificacdo dos servigos s@sigtenciais;

[ll- Fortalecimento da participacao e do contraleisl;

IV- Os Desafios do SUAS na erradicagao da extrenagza no Brasil.

Paragrafo unico - A VIII Conferéncia Municipal da Assisténcia Soct@m como lema
“Consolidar o SUAS e Valorizar seus Trabalhadores”.

CAPITULO Il

Da estrutura e organizacédo

Secéo |

Dos membros da Conferéncia e das inscricdes

Art. 6°. Poderdo se inscrever como participantes da Vibhf&€éncia Municipal de
Assisténcia Social pessoas ou instituicdes intadassno aperfeicoamento e elaboracdo da
Politica de Assisténcia Social na condi¢éo de:

I- Delegados, desde que devidamente credenciadimsdiceito a voz e voto;

Il - Representantes governamentais;

lIl - Representantes da sociedade civil, abrangesdeguintes segmentos:

a) e_ntidades de assisténcia social devidamentetassno Conselho Municipal de Assisténcia
S)Oglrili,dades representantes dos trabalhadoresliti@adPde Assisténcia Social e profissionais

da area;
C) usuarios e organizagfes de Usuarios.



IV- Convidados, desde que devidamente credenciadas direito a voz:

a) pessoas interessadas nas questdes afetascaflelifssisténcia Social;
b) representantes das Instituicbes de Ensino Supé&woder Legislativo Federal, Estadual e
Municipal, Judiciario, Ministério Publico, Consethde Politicas Publicas e de Direitos.

Paragrafo Unico - Sdo Delegados Natos conselheiros titulares éersigs do Conselho
Municipal de Assisténcia Social.

Art.7°. As inscricdes dos participantes serao efetivadaseq@ncialmente, por oportunidade
dos eventos preparatérios a VIl Conferéncia Myn@tide Assisténcia Social de Natal, nos
dias determinados no art. 14 do presente Regimento.

Paragrafo Unico — Apés a realizacdo dos Eventos Preparatérios, eyesgados em
participar da VIII Conferéncia Municipal de Assistéa Social de Natal, deverdo contatar
diretamente o Conselho Municipal de Assisténciaigbec CMAS até o dia 27 de julho de
2011.

Art. 8°. A VIII Conferéncia Municipal de Assisténcia Soctaintara com Delegados, os quais
terdo direito a voz e voto, e as vagas serdo listias da seguinte forma:
| — 50% de Delegados oriundos da sociedade cisttiduidos, preferencialmente de forma
paritaria, para cada ente, conforme segmentos@belxcionados:
a) Das vagas destinadas para entidades da Assisteoci@a, devidamente inscritras
no CMAS;
b) Das vagas para entidades e organizacOes repressni@dos trabalhadores da
Politica de Assisténcia Social;
c) Das vagas para usuarios e organizacoes de usuarios.

Il — 50% de Delegados governamentais indicados @ele Gestor da Politica Municipal de
Assisténcia Social.

Art. 9°. O credenciamento dos participantes da VII ConfeaéMunicipal de Assisténcia
Social sera efetuado no dia 03 de agosto de 2@1iorério das 08:00 as 09:00 horas.

Secéo ll
Das comissdes e subcomissdes

Art. 10- A VIII Conferéncia Municipal da Assisténcia Sodiata a seguinte estrutura:

B Comissao Organizadora;
[I- Comissao Técnica,
- Subcomisséo de Apoio;

IV-  Subcomissado de Acessibilidade



Art. 11- A Comisséo Organizadora sera indicada pelo Conddilaicipal de Assisténcia
Social, contemplando os representantes governaimeatala sociedade civil através de
resolucdo especifica, e as subcomissdes serdoizagas e instituidas pela Comissao
Organizadora.

Art. 12. - A Comisséo Organizadora tem as seguintes agibai

| - Organizar os eventos preparatorios;
[I- Organizar a VIII Conferéncia Municipal de As&iscia Social;
[lI- Indicar a composicao das Mesa;
IV - Organizar o cerimonial;
V — Prever os custos do evento;
VI — Propor o Regimento da Conferéncia;
VIl — Propor a programacao;
VIII- Indicar os palestrantes e debatedores dosseanserem tratados;
IX- Elaborar o material de divulgacao do evento;
X — Contatar a imprensa para a cobertura do evento;
XI- Convidar as entidades e organizacdes de Assist&ocial;
XIlI- Estimular a participacéo da sociedade civil.

Paragrafo unico - A Comissédo Organizadora contara com auxilio dedams membros do
CMAS.

Art. 13. - A subcomissao técnica tem as seguintes atribuicdes

I- Elaborar a proposta do regimento interno da VIlhfécéncia Municipal de Assisténcia
Social,

[I- Elaborar material técnico de apoio;

Ill- Elaborar Relatério sintese dos eventos preparatdaonforme modelo definido pelo
CNAS - manual orientador das conferéncias) e apté&de nos grupos de trabalho de
acordo com os subtemas;

IV- Analisar e apresentar o resultado das mobilizageparatérias e apresenta-las na
Conferéncia;

V- Participar da plenéria, sistematizando as propagtasntegrardo o Relatorio Final;

VI- Consolidar o Relatério Final com o apoio da Caiis Organizadora, fazendo os
devidos encaminhamentos ao CMAS e ao CEAS o quaréleser feito até a data de
20/08/2011.



Art. 14. - A subcomissao de apoio tem as seguintes atribuicdes

Receber e organizar as inscricdes dos delegadssivalolores e convidados com apoio
da Secretaria Executiva do CMAS;

Receber as mog¢des na conferéncia,
Organizar pastas e materiais a serem distribuio®participantes da Conferéncia;

Recepcionar e realizar credenciamento de delegadumticipantes no local da ViIii
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social;

Fornecer o certificado aos delegados, convidadasyltd Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social;

Art. 15. Atribuigcbes da Subcomisséo de Acessibilidade:

| - garantir atendimento diferenciado e prioritéi®pessoas com deficiéncia ou pessoas com
mobilidade reduzida, bem como as pessoas com igadkeou superior a sessenta anos;

Il — Garantir o acesso a informacao e a comunicag&garticipantes.

Art. 16. — Com o intuito de embasar e preparar os partitgsapara a Conferéncia, foi
realizado eventos preparatérios, sendo divididoeggifio oeste e sul, e regido norte e leste, 0s
quais foram realizados nos dias 13 e 14 de junsertivamente, das 08:00 as 14:00 horas,
de forma a subsidiar os participantes nos segmel@agpresentacdo para a elaboracao de
propostas.

Paragrafo unico —Os eventos preparatoérios tiveram a participacasodeedade civil e base
governamental e foram abordados os 4 subtemasadwicpelo Conselho Nacional de
Assisténcia Social - CNAS , conforme segue:

Subtema 01 Estratégias para a estruturacdo da gestao dothoabalSUAS.
Subtema 02 Reordenamento e qualificacdo dos servigos socgtassiais.
Subtema 03 Fortalecimento da participacdo e do controle social

Subtema 04 A centralidade SUAS na erradicacao da extrema pabre Brasil.




CAPITULO Il
Dos Painéis e Palestras

Art. 17. Os painéis e/ou palestras terdo por finalidadepwer o aprofundamento do debate
dos 4 (quatro) subtemas, com vistas a subsidigradicipantes, quanto aos trabalhos em

grupo.

Art. 18. Os painéis e/ou palestras contardo com exposjgo@ga discorrer sobre o temario,
que disporao de 15 a 20 minutos para sua apredentagnais 10 minutos serdo destinados
aos debates com a plenaria.

Art. 19. Cada painel e/ou palestra tera a colaboracdo d€aosrdenador de Mesa, indicado
pela Comissao Organizadora, que ficara respongavelontrolar o uso do tempo e organizar
as perguntas formuladas pela plenaria.

Art. 20. As perguntas dos participantes poderdo ser fer@snente ou apresentadas por
escrito e encaminhadas ao Coordenador da Mesa.

CAPITULO IV
Dos Grupos de Trabalho.

Art. 21. Os Grupos de Trabalho sao realizados para gamaprofundamento da discussao
do temario da Conferéncia e dos painéis, serdaoaos 4 grupos de até 50 (cinquenta)
participantes, devendo conter 1 (um) Coordenad@ (@lois) Relatores, sendo um dos

relatores indicados pela Comissédo Organizadoraigro eleito pelo Grupo.

Art. 22. O Coordenador tera a fungéo de:

I. Conduzir as discussoes;

II. Controlar o tempo;

[ll. Estimular a participacao dos membros do Grdpdrabalho.

Art. 23. Os Relatores do Grupo de Trabalho terdo a fungéo de

I. Registrar as opinides consensuais das discugsdgzarticipantes;

Il. Elaborar o respectivo relatorio;

[ll. Participar da elaboracdo e consolidacdo dafgeb Final, assessorando o Relator Geral,
de acordo com o roteiro basico fornecido pela Ce@misOrganizadora da VIl Conferéncia

Municipal de Assisténcia Social.

Paragrafo Unico - Constardo dos relatérios dos grupos as propagiasobtiverem, no
minimo, a aprovacéo de metade mais um dos pamiepgpresentes nos respectivos grupos.

Art. 24. Os relatérios dos grupos serdo encaminhados adoR&eral para sistematizacéo
das propostas dos Grupos de Trabalho.



CAPITULO V
Das Sessoes Plenarias

Art. 25. As Sessbes Plenarias serdo abertas a todos @sppates da VIII Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social, observando o digpaos incisos I, 11, lll e IV do artigo 4°,
deste Regimento.

| - a manifestacdo e/ou intervencdo dos membros dariescorrera mediante prévia
inscricdo na Mesa Coordenadora;

Il - as decisdes das sessdes plenarias seraopoda®ioria simples;
lll - cada Delegado tera direito a um voto;
IV - as votacdes na Plenaria serao feitas comahérde identificacao.

Art. 26. A Sessédo Plenaria Final tera carater deliberativio constituida pelos Delegados,
devidamente credenciados, e tem a finalidade de:

I. Debater e aprovar as deliberagGes finais e @Ok que forem apresentadas durante a
VIII Conferéncia Municipal de Assisténcia Social;

Il. Eleger 10 Delegados para participar da VIl @ovéncia Estadual de Assisténcia
Social.
SECAO |
Da eleicdo dos Delegados

Art. 27. Serdo candidatos a Delegados para a VIl ConfexéBstadual de Assisténcia
Social, os participantes elencados no incisod,lll do artigo 6° deste Regimento.

Paragrafo Unico -Os candidatos a Delegados dever&o apresentar dataate identificacio
oficial da entidade que representa.

Art. 28. O credenciamento dos candidatos a Delegados pdlih @onferéncia Estadual de
Assisténcia Social sera realizado no dia 04 detaggsds a aprovacdo das deliberacdes finais.

Art. 29. Para escolha dos Delegados, deverdo ser obseremd@®guintes critérios e
condicoes:

| — ter vivéncia e reconhecida experiéncia na area;
Il — participar integralmente da VIl ConferénciauMcipal de Assisténcia Social;

[l — permanecer disponivel durante a VIl Confai@Municipal de Assisténcia Social de
Natal e atuar como elemento multiplicador ap6s dama,

Art.30 A escolha dos 10 delegados para a VIl ConferéBstadual de Assisténcia Social,
entre Participantes da VIII Conferéncia Municip& Assisténcia Social, sera paritaria na



seguinte proporc¢ao:

| - 50% dos representantes da Sociedade Civil, ocord segmentos abaixo
relacionados:

a) dos usuarios dos Servigos de Assisténcia Social;
b) dos trabalhadores da area;
c) das entidades prestadoras de servicos, de uemid, assessoria e defesa de direitos,
inscritas no CMAS;
Il - 50% de representantes governamentais .

Paragrafo Unico -Ser&o eleitos 10 suplentes de delegados paritartame

Artigo 31. O Delegado escolhido na VIII Conferéncia Munitida Assisténcia Social de
Natal, que renunciar a sua participacdo na Confexéastadual, devera comunicar até 72
(setenta e duas) horas antes do seu inicio, poitoese Comissdo Organizadora da VIII
Conferéncia Estadual de Assisténcia Social, deyemaonesmo ato, indicar o Suplente para
sua regular substituicao

SECAO II
Da Plenaria Final

Art. 32. A apreciacdo das deliberacdes finais dar-se-a\drs#o 0s seguintes critérios:

I. As deliberacbes serdo lidas na Sessdo Plenanéd, fpresidida pela Mesa Diretora a ser
formada pela Comisséo Organizadora para esse fim;

II. Aos Delegados é assegurado o direito de saticitexame, em destaque, de qualquer item
do Relatorio Final;

lll. As solicitagbes de destaques deverdo ser eintamtias a Mesa Diretora da Plenaria
imediatamente apds o término da leitura da del@dera

IV. Os destaques devem constituir-se em propostasedacdo alternativa, acréscimo ou
supresséo em relagéo aos itens destacados;

V. Os propositores de destaque terdo 2 (dois) mwénumprorrogaveis para a defesa de seu
ponto de vista e 0 Coordenador da Mesa Diretonacextera a palavra a seguir, e por igual
periodo, a um méaximo de 2 (dois) participantes spi@presentem, para defender posicdes
contra e a favor daquela do proponente do destaque;

VI. Apés o exercicio do contraditorio, os destagsesdo colocados em votacdo, sendo
aprovados aqueles que obtiverem a maioria simplesotos dos delegados presentes;

VII. Apés a votacdo dos destaques, proceder-seefagdo das deliberacdes finais.

VIIl. Os pontos ndo destacados serao aprovadogramimidade pela Plenaria Final.



SECAO IlI
Das Mocg0Ges

Art. 33. As mocgOes deverdo ser apresentadas a Mesa Djrdmri@amente assinadas por
20% da Plenéria, no mesmo prazo concedido pareeaapacdo de destaques.

Art. 34. Apés a leitura de cada mocéo proceder-se-a a amtagndo aprovadas as que
obtiverem a maioria dos votos dos participantes.

CAPITULO VI
Das Disposicdes Gerais

Art. 35. Aos participantes das Plenarias é asseguradeitodite levantar questdes de ordem
a Mesa Coordenadora, sempre que julgarem naosestdo cumprido o regimento.

Paragrafo Unico - Em regime de votacgio, sdo vedados os levantamelet questdes de
ordem.

Art. 36. Serdo conferidos Certificados a todos os partitgsgada VIII Conferéncia Municipal
de Assisténcia Social e aos Painelistas e Memlar&oahissédo Organizadora.

Art. 37. Os casos omissos serao resolvidos pela Comisgini@adora e apresentados para
votacdo da Plenéria.

Art.38. Sera divulgado pela Comissao Organizadora, ap@snuino do credenciamento, o
namero de delegados da VIII Conferéncia Municipal Aksisténcia Social, bem como o
namero de convidados e convidadas.

Art. 39. O presente Regimento entrara em vigor apds apdiova@ plenaria da VI
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Natal, 07 de julho de 2011

Alcedo Borges de Melo Junior
Presidente do Conselho Municipal de Assistenciaaboc



